
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 
GABINETE DO PREFEITO 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, Nº 08  – BAIRRO CENTRO – ANTONINA DO NORTE – CEARÁ – CNPJ: 07.594.500/0001-48. 

DECRETO Nº 006/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº 004/2023 QUE DECRETOU 

SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA, EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ANTONINA 

DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Senhor ANTONIO ROSENO FILHO, Prefeito do MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE, localizado no ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e,  

 

CONSIDERANDO que os danos causados pelas fortes chuvas no Município de Antonina do 

Norte – CE estão sendo progressivamente reparados, que foram os motivos determinantes para 

expedição do Decreto nº 004/2023, que decretou da situação anormal caracterizada como “Estado de 

Emergência”, inexistindo pessoas desalojadas pelas enchentes, 

 

CONSIDERANDO que atualmente inexistem condições climáticas e ambientes que 

impossibilitem, dificultem ou majorem a prestação dos serviços públicos indispensáveis à população, 

não havendo novos prejuízos materiais ou ambientes, deixando de subsistir as razões para a manutenção 

do “Estado de Emergência”, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica REVOGADO o Decreto Municipal nº 004/2023, que decretou situação anormal 

provocada por chuvas intensas, caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, no Município de 

Antonina do Norte/CE. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos a data de sua expedição. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte - CE, em 19 de abril de 2023. 

 

ANTONIO ROSENO FILHO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE–SE, 

CUMPRA-SE. 


